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LEI Nº 1695/2005 
 

Que dá nova denominação e atribuições às 
Secretarias Municipais.  

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  A SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL E MEIO AMBIENTE¸ criada pela Lei 

Municipal nº 1548/01, passa a ser designada SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL.  
 
Parágrafo único.  As atribuições da SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL são as 

seguintes:  
       

 I – levantar problemas ligados às condições habitacionais a fim de desenvolver, quando 
necessário, programas de habitação e saneamento básico; 
 

II – atender àqueles que procuram a Prefeitura Municipal em busca de ajuda individual, fazer 
necessário avaliação e dar orientação e solução cabíveis; 
 

III – pronunciar-se sobre as solicitações de entidades assistenciais do Município relativos à 
subvenções ou auxílios, controlando sua aplicação quando concedidos; 
 

IV – estimular e incentivar o funcionamento dos Conselhos Municipais de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, de Defesa do Consumidor, de Desenvolvimento Urbano e Bem Estar Social, fornecendo-
lhes apoio técnico, administrativo e operacional; 
 

V – promover a execução das deliberações dos Conselhos referidos no inciso anterior; 
 

VI –gerir e coordenar o Fundo Municipal de Bem Estar Social, em conformidade com a legislação 
vigente; 
 

VII – promover à assistência à criança e ao adolescente, estimulado o funcionamento do Conselho 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com a Lei nº 8.069, de 13/ 07/ 90, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 

VIII – estimular e orientar a formação de diferentes modalidades de organização comunitárias para 
atuar no campo da promoção social; 
 

IX – elaborar e coordenar os programas de assistência social; 
 

X – identificar e incentivar as instituições e entidades que prestam serviço à população; 
 

XI – implementar, junto às outras Secretarias, programas de suplementação alimentar para atender 
população de baixa renda; 
 

XII – contribuir no processo de conscientização da população, fazendo avançar o seu nível de 
organização; 
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XIII – incentivar centros de atendimento a terceira idade, objetivando minimizar a ociosidade e 
incentivar a força produtiva, lazer e o seu desenvolvimento cultural; 
 

Art. 2º  A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
criada pela Lei Municipal nº 1548/01, passa a ser designada SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE. 
 

Parágrafo único.  As atribuições da SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE são as seguintes:  
 

I – promover o desenvolvimento cultural do Município através do estímulo ao cultivo das ciências, 
das artes e das letras; 
 

II – proteger o patrimônio cultural, histórico, artístico e natural do Município; 
 

III – promover e incentivar a realização de atividades e estudos de interesse local, de natureza 
científica ou sócio-econômica; 

 
IV – incentivar e proteger o artista e o artesão; 

 
V – documentar as artes populares; 

 
VI – promover, com regularidade, a execução de programas culturais e recreativos de interesse para 

a população; 
 

VII – organizar, manter e supervisionar a Biblioteca Municipal; 
 

VIII – organizar, manter e supervisionar o Museu Municipal; 
 

IX –  executar planos e programas de fomento ao turismo; bem como promover a realização de 
programas de fomento à agropecuária, indústria, comércio e todas as atividades produtivas do Município; 
 

X – incentivar e orientar a formação de associações cooperativas e outras modalidades de 
organização voltadas para as atividades econômicas; 
 

XI – promover a articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito governamental como na 
iniciativa privada, visando ao aperfeiçoamento de incentivos e recursos para a economia do Município; 
 

XII – promover o levantamento da força de trabalho do Município, incentivando e orientando o seu 
aproveitamento nos serviços e obras municipais, bem como em outras instituições públicas e privadas; 
 

XIII – promover a realização de cursos de preparação ou especialização de mão-de-obra necessária 
às atividades econômicas do Município; 
 

XIV – estimular a adoção de medidas que possam ampliar o mercado de trabalho local; 
 

XV – coordenar e supervisionar, juntamente com o Conselho Municipal do Meio Ambiente, o 
levantamento e cadastramento dos recursos naturais, visando à proteção do meio ambiente; 
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XVI – zelar pela observância das normas de controle ambiental em articulação com os órgãos 
federais, estaduais e com o Conselho Municipal do Meio Ambiente; 
 

XVII – estimular e incentivar o funcionamento do Conselho Municipal do Meio Ambiente, 
fornecendo-lhe apoio técnico, administrativo e operacional; 
 

XVIII – promover a execução das deliberações do Conselho Municipal do Meio Ambiente e dos 
demais Conselhos quando de sua competência. 
 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Passa Quatro, 7 de abril de 2005. 
 
Acácio Mendes de Andrade 
Prefeito Municipal 
 
Leonardo Vilhena Viana 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


